
  Caderno I do dia 11 de Setembro de 2023   Ano XXV Nº 6070

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0677, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR CLÉCIO JAMILSON BEZERRA DOS

SANTOS, inscrito no CPF nº XXX.734.573-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 06 de

setembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de setembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0678, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do AEPETI da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSEFA SOUSA DE OLIVEIRA,

inscrita no CPF nº XXX.019.773-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador do AEPETI, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de

setembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de setembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0679, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração da Secretária do

Secretário da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOANA D’ARC ALMEIDA DIMAS,

inscrita no CPF nº XXX.778.583-XX, do cargo de provimento em

comissão de Secretária do Secretário, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de

setembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 de setembro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA nº. 024 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação

das parcerias celebradas entre Administração

Pública Municipal, através da Secretaria de Esporte

e Juventude – SEJUV, e as Organizações da

Sociedade Civil – OSC’s, selecionadas a partir do

Edital de Chamamento nº. 004/2023.

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso das atribuições que

lhe são conferidas, e em especial, para atender ao disposto nos artigos

2º, inciso XI, e 35, alínea “h”, da Lei nº. 13.019/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e

Avaliação para monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre as

Organizações da Sociedade Civil – OSC, Desenvolvedoras do Desporto

Amador, e que foram selecionadas pela Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude – SEJUV, mediante o Processo nº. 004/2023,

para celebração e execução de Projetos oriundos de Termos de

Fomento.

I – Membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação:

1. Cláudio Romell da Silva Elpídio, servidor ocupante de cargo

comissionado – Diretor Administrativo e Financeiro –

portaria n° 0227/2022;

2. Santiago Basílio Gonçalves, servidor ocupante de cargo

comissionado – Coordenador de Desenvolvimento do

Esporte – portaria nº 0674/2023; e,

3. Jorge Emanuel Ferreira dos Santos, servidor ocupante de

cargo efetivo, matrícula nº 93630;

 

Art. 2º - Compete à comissão de avaliação e monitoramento

apoiar e acompanhar a execução da parceria celebrada pelo Município

de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Esporte e Juventude, a

fim de aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos,

solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores,

fomentar o controle de resultados e avaliar os relatórios técnicos de

monitoramento.  

§1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento

do objeto poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a

mesma for incompatível com o objeto da parceria;

§2º O monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto levarão em consideração os mecanismos de escuta ao público-

alvo acerca dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria,

aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com a

política pública setorial.

 Art. 3º - A comissão deverá ser composta por, pelo menos,

01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente

do quadro de pessoal do órgão ou entidade pública, devendo ser

priorizada a participação de profissionais das áreas administrativas e

finalísticas relacionadas ao objeto da parceria.

Art. 4º - Será impedida de participar como gestor da parceria

ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa

que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com,

ao menos, 1 (uma) das Organizações da Sociedade Civil-OSC

partícipes.

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no

caput deste artigo, deverá ser designado membro substituto que possua

qualificação equivalente à do substituído.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.   

SEJUV
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Juazeiro do Norte-CE, 11 de setembro de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021

PORTARIA Nº 025 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação de Gestor de

Parcerias celebradas entre a Administração

Pública Municipal, por meio da Secretaria de

Esporte e Juventude – SEJUV e as Organizações

da Sociedade Civil – OSC selecionadas através

do Edital de Chamamento nº 004-2023/

SEJUV.

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de

suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, especialmente a de

baixar na forma da lei, Instruções Normativas, Ordens de Serviços e

outros atos que visem a boa execução dos trabalhos, neste ato, visando

atender ao disposto nos artigos 2º, inciso VI, e 61, da Lei Federal nº.

13.019/2014.

RESOLVE: 

1. Designar o Sr. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, servidor

ocupante de cargo comissionado – Diretor de Esportes –

portaria nº. 0673/2023, para a função de Gestor(a) de

Parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil

– OSC:

i. LIGA JUAZEIRENSE DE VOLEIBOL - LIJUV,

através do Termo de Fomento nº. 04/2023

(Processo nº. 004/2023), que tem por objetivo o

desenvolvimento e execução do projeto

JUAZEIRO CLASSIC 2023; e,

ii. CONSTRUIR ECOLOGICAMENTE -

CONSTRUECO, através do Termo de Fomento

nº. 015/2023 (Processo nº. 004/2023), que tem

por objetivo o desenvolvimento e execução do

projeto SELEÇÃO JUAZEIRENSE DE

HANDEBOL 2023.

2. São atribuições do Gestor:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos que comprometam ou possam comprometer as

atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar

os problemas detectados;

III - Emitir Parecer Técnico Conclusivo de Análise da

Prestação de Contas Final, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e

avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/

2014; e,

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos

necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 11 de setembro de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021
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PORTARIA Nº 477/SESAU

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO O Nº

2022.08.11-0001. 1º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DA CASA DE APOIO TERRA

DA LUZ.

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Lei nº 112 de 05 de julho de 2017 e alterações, e, considerando o

que estabelece o Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por

representantes da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.”

CONSIDERANDO a celebração de contrato do 1º Aditivo

entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), e a Empresa CASA DE

APOIO TERRA DA LUZ LTDA, CNPJ n° 32.117.155/0001-07, cujo

objeto é a Contratação de serviços especializados a serem prestados

em hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas

em estado de vulnerabilidade social deste município.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, MARIA DANIELA BALBINO

SILVA, Coordenadora do TFD, Portaria nº236/2023, portadora

do RG: XXX.7XX.XXX-X6 SSP/CE, CPF: XXX.262.743-XX, para

exercer a função de Fiscal do Contrato n° 2022.08.11-0001  junto à

empresa CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA, cujo objeto é a

Contratação de serviços especializados a serem prestados em

hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas

em estado de vulnerabilidade social do Município de Juazeiro do

Norte junto a secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1°, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa.

Art. 3º. Essa portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em

Juazeiro do Norte (CE), aos 10 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 458 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr. ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/08/2023 com

retorno dia 24/08/2023, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA

PMN-9293 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de o mesmo irá fazer recebimento dos medicamentos do

componente especializado na CELOB  (Célula de Gestão logística de

Recursos Biomédicos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO - SEDECI
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PORTARIA Nº 0299/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 689/2023-GAB-SEDUC de 06 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. MILENE KELY PEREIRA

LINHARES, inscrito no CPF sob nº XXX964543XX e portadora do

RG nº 96XXXXXX98, ocupante do cargo de PROFESSORA/

TÉCNICA FORMADORA, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 01 (uma) diária mais 20% (vinte por cento) da diária

integral,  de acordo com o §4°, do artigo 4º, do decreto N° 79, de 27

de janeiro de 2014, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta

e três reais), no valor total de R$ 459,60 (quatrocentos e cinquenta e

nove reais e sessenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente a R$

114,90 (cento e quatorze reais e noventa centavos), perfazendo o total

de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta

centavos), com a finalidade de participar do 7º Encontro mensal do

Fórum-2023, que acontecerá no dia 12 de setembro de 2023, em

Fortaleza-Ce, tendo como início do afastamento o dia 11 de setembro

de 2023, encerrando-se em  13 de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por transporte

rodoviário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 11 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0298/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 689/2023-GAB-SEDUC de 06 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. MARIA DAIANE DE

OLIVEIRA LIMA, inscrito no CPF sob nº XXX866533XX e

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX06, ocupante do cargo de

PROFESSORA/TÉCNICA FORMADORA, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, 01 (uma) diária mais 20% (vinte por cento)

da diária integral,  de acordo com o §4°, do artigo 4º, do decreto N°

79, de 27 de janeiro de 2014, no valor unitário de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$ 459,60

(quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), acrescidas

de 25%, equivalente a R$ 114,90 (cento e quatorze reais e noventa

centavos), perfazendo o total de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e

quatro reais e cinquenta centavos), com a finalidade de participar do

7º Encontro mensal do Fórum-2023, que acontecerá no dia 12 de

setembro de 2023, em Fortaleza-Ce, tendo como início do afastamento

o dia 11 de setembro de 2023, encerrando-se em  13 de setembro de

2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por transporte

rodoviário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 11 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN



  020   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 11 DE SETEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº 0297/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 688/2023-GAB-SEDUC de 06 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. JOANA DARC ALVES

DANTAS, inscrito no CPF sob nº XXX.434.303-XX e portadora do

RG nº 22XXXXX-92, ocupante do cargo de PROFESSORA/

ASSESSORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 01 (uma) diária mais 20% (vinte por cento) da diária

integral,  de acordo com o §4°, do artigo 4º, do decreto N° 79, de 27

de janeiro de 2014, no valor unitário de R$ 383,00 (trezentos e oitenta

e três reais), no valor total de R$ 459,60 (quatrocentos e cinquenta e

nove reais e sessenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente a R$

114,90 (cento e quatorze reais e noventa centavos), perfazendo o total

de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta

centavos), com a finalidade de participar da formação Luz do Saber

para Municípios, que acontecerá no dia 12 de setembro de 2023, em

Fortaleza-Ce, tendo como início do afastamento o dia 11 de setembro

de 2023, encerrando-se em  13 de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por transporte

rodoviário.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 11 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0293/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 680/2023-GAB-SEDUC de 05 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sr. JOSÉ MAIKON DA SILVA,

inscrito no CPF sob nº XXX443943XX e portadora do RG nº

22XXXXXXXXXX69, ocupante do cargo de COORDENADOR DE

TRANSPORTE, lotada na Secretaria de Educação, 20% (vinte por

cento) da diária integral, perfazendo o total de R$ 50,40 (cinquenta

reais e quarenta centavos), com a finalidade de participar da formação

sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE), que acontecerá no dia 06 de setembro de 2023, em Milagres-

Ce, tendo como início do afastamento o dia 06 de setembro de 2023,

encerrando-se em  06 de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 05 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0295/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando
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de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 680/2023-GAB-SEDUC de 05 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. CÍCERA SIMONE

FERREIRA SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX204943XX e

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX67, ocupante do cargo de

COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria de

Educação, 20% (vinte por cento) da diária integral, perfazendo o

total de R$ 76,60 (setenta e seis reais e sessenta centavos), com a

finalidade de participar da formação sobre a execução do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que acontecerá no dia 06

de setembro de 2023, em Milagres-Ce, tendo como início do

afastamento o dia 06 de setembro de 2023, encerrando-se em  06 de

setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 05 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0294/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação – GAB-SEDUC, n° 680/2023-GAB-SEDUC de 05 de

setembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à Sra. JULIANA MIKAELLY DIAS

SOARES, inscrita no CPF sob nº 100.956.374-27 e portadora do

RG nº8.183.152, ocupante do cargo de  NUTRICIONISTA, lotada

na Secretaria de Educação, 20% (vinte por cento) da diária integral,

perfazendo o total de R$ 76,60 (setenta e seis reais e sessenta centavos),

com a finalidade de participar da formação sobre a execução do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que acontecerá

no dia 06 de setembro de 2023, em Milagres-Ce, tendo como início

do afastamento o dia 06 de setembro de 2023, encerrando-se em  06

de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 05 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0300/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho, n°798/2023 – GAB/SEDEST

de 05 de setembro de 2023:
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Art. 1º - CONCEDER a Sra. JOSINEIDE PEREIRA DE

SOUSA LIMA, inscrito no CPF sob nº XXX.590.037-XX e portadora

do RG nº 20XXXXXXX90, ocupante do cargo de SECRETÁRIA

MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, 01 (uma) diária integral, no valor de R$769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), acrescida de 25%, equivalente a R$

192,25 (cento e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos),

perfazendo o total de R$ 961,25 (novecentos e sessenta e um reais e

vinte e cinco centavos), com a finalidade de participar do Seminário

Programa Bolsa Família e o Cadastro Único/ PROCAD SUAS

atualizações, avanços e desafios no Brasil e no Ceará, em Fortaleza/

CE, tendo como início do afastamento o dia 19 de setembro de

2023, encerrando-se em 20 de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0290/2023 - SEFIN

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho, n°798/2023 – GAB/SEDEST

de 04 de setembro de 2023:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. JOSINEIDE PEREIRA DE

SOUSA LIMA, inscrito no CPF sob nº XXX.590.037-XX e portadora

do RG nº 20XXXXXXX90, ocupante do cargo de SECRETÁRIA

MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, 20% (vinte por cento) da diária integral, no valor

de R$153,80 (cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos),

acrescida de 25%, equivalente a R$ 38,45 (trinta e oito reais e quarenta

e cinco centavos), perfazendo o total de R$ 192,25 (cento e noventa e

dois reais e vinte e cinco centavos), com a finalidade de participar do

encontro estadual COEGEMAS/CE, em Fortaleza/CE, tendo como

início do afastamento o dia 15 de setembro de 2023, encerrando-se

em 15 de setembro de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 496/2023

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração do Cargo

de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 5.249 DE 18 DE

JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.444

DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar LUCIANO CABRAL DE LIMA, do Cargo

de Chefe de Gabinete do Vereador Rubens Darlan de Morais Lobo,

Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria

Funcional – Direção Geral - DG, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 497/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FRANCISCO VALDETÁRIO FÉLIX, do

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores- Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 498/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FRANCISCO MANOEL SOBREIRA

JÚNIOR, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores- Categoria Funcional

- Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 499/2023

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 5.249 DE 18 DE

JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.444

DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear INARA JAYANE DE ASSIS GREGÓRIO,

para o Cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Rubens Darlan de

Morais Lobo, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior –

Categoria Funcional – Direção Geral - DG, que responderá pelo

cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).
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ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 500/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear LUCIANO CABRAL DE LIMA, para o

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 501/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear FRANCISCO IVONEUDO MEDEIROS

DOS SANTOS, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo

DAS-3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 502/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar EMERSON DA SILVA EVANGELISTA,

do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente
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PORTARIA Nº 503/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear CÍCERO REGIVAN DE LUCENA

RIBEIRO, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 504/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar ROSA LEANDRO DA FONSECA, do

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Assistente Especial

Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 505/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA FÁBIA LEITE SAMPAIO, para o

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n° 2023.09.06.1-SRP. A Pregoeira Oficial

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.09.06.1-

SRP, do tipo eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisições de materiais e suprimentos de informática

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 26 de setembro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 12 de setembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 06 de setembro de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira

Oficial do Município.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Extrato de aditivo ao contrato. Concorrência pública nº

2022.04.06.2. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FROTA MACEDO

ENGENHARIA LTDA. OBJETO: contratação de serviços de

engenharia para execução das obras de construção da creche Madre

Maria Villac no bairro limoeiro, através da secretaria municipal de

educação de Juazeiro do Norte/CE. Contrato Administrativo

firmado em 30 de junho de 2022, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo art. ART. 65, INCISO

I, ALÍNEA “B” C/C § 1º.  ACORDAM em acrescer o valor contratual

do objeto em 21,94%, do valor inicial do contrato original.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Humberto Clovis

Frota Macedo.

Data de assinatura do aditivo: 28 de agosto de 2023

EXTRATO DE DISTRATO

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte faz publicar o extrato resumido do Distrato ao

contrato 2021.12.21.001, a seguir: Objeto: Rescisão consensual da

Locação de imóvel para funcionamento do Abrigo de Campanha de

Juazeiro do Norte, localizado a Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 948,

bairro Lagoa Seca. Distratante Sra. Leila Silveira Vieira da Silva.

Fundamento Art. 79, Inciso II da Lei nº 8.66/93.  Dispensa de

Licitação 2021.12.21.01. Josineide Pereira de Sousa Lima, Secretária

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte.

Data: 04 de setembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.08.14.2. Objeto:

Contratação de serviço especializado na confecção de redes de

proteção para equipamentos esportivos (quadras e campos), incluindo

todo o material necessário e serviço de instalação, através da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): o licitante ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

inscrito no CNPJ nº 44.014.580/0001-41 classificado(a) no(s) Lote

01 - Redes de Proteção, no valor global de R$ 98.806,26 (noventa e

oito mil oitocentos e seis reais  e vinte e seis centavos), de conformidade

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

– José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 01 de Setembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.07.31.1. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos

Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2023, por intermédio

da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ

nº 05.652.043/0001-75 classificado(a) no(s) Lote 02 - Medalhas e

AVISOS E EDITAIS
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Troféus, no valor global de R$ 57.995,00 (cinquenta e sete mil

novecentos e noventa e cinco reais), Lote 03 - Materiais Gráficos, no

valor global de R$ 67.897,00 (sessenta e sete mil oitocentos e noventa

e sete reais) e STENIO PIERRE COSTA SILVA inscrito no CNPJ nº

28.027.121/0001-46 classificado(a) no(s) Lote 01 - Serviço de

Arbitragem, no valor global de R$ 164.400,00 (cento e sessenta e

quatro mil quatrocentos  reais), Lote 04 - Alimentação, no valor

global de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil  reais), Lote 05

- Serviços de Pessoal, no valor global de R$ 148.600,00 (cento e

quarenta e oito mil seiscentos  reais), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Pergentina Parente

Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Educação.

Data da Homologação: 06 de Setembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.08.15.1. Objeto:

Aquisição de materiais esportivos e diversos destinados a realização

dos Jogos Estudantis do Município de Juazeiro do Norte/CE -

JEJUNOS 2023, por intermédio da sua Secretaria de Educação,

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante SABERES - SERVICOS,

PROJETOS E TREINAMENTOS inscrito no CNPJ nº 22.404.550/

0001-09 classificado(a) no(s) Lote 01 - Materiais Esportivos diversos,

no valor global de R$ 38.990,90 (trinta e oito mil novecentos e noventa

reais  e noventa  centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o

Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Pergentina Parente Jardim

Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Educação.

Data da Homologação: 05 de Setembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.08.16.1. Objeto:

Aquisição de aparelho de sonômetro e calibrador sonoro para

medição de poluição sonora destinados ao atendimento das

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante INSTRUTHERM

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA inscrito no CNPJ nº

53.775.862/0001-52 classificado(a) no(s) Lote 01 - Equipamentos

de Medição, no valor global de R$ 27.464,34 (vinte e sete mil

quatrocentos e sessenta e quatro reais  e trinta e quatro centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

Data da Homologação:  05 de Setembro de 2023.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 0109.01/23-DL

A Presidente da Comissão de Licitação em cumprimento à

ratificação procedida pelo Sr. PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, faz publicar o

extrato resumido do Processo de Dispensa de Licitação a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

INSTALAÇÃO COMPLEXA DA REDE ELÉTRICA ESPECÍFICA,

COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E INSUMOS

IMPRESCINDÍVEIS PARA A IMPLANTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADOS E

CORTINAS DE AR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

EMPRESA: ANA LUISA BEZERRA VILAR MEI, inscrito no CNPJ

nº 39.385.421/0001-13.

VALOR GLOBAL: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL E

NOVECENTOS REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação tem como

fundamento o art. 24, inciso II, e o parágrafo único, do art. 26, da

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e ratificada

pelo Sr. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

Juazeiro do Norte-CE, 06 de setembro de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


